
§stad* do Crará

Câmara Municinal
de Morrinho's

Nst'*
r+BE§pn pa çor$ss+Ç lrp Q*í;ar-rsryr:o u rtNâxe+s

A Cornissã* de orçamonto e Íinanças reeebsu da Mesa lJiretora da Cârnara Municipal de

Morrinhos, * *in reunião rilaliza<ia no úia 27 de jsrneiro de ?ü23. opinou unânimettrente pela
co*stitueionalidilde. juridicidad* e técniça legisl*tiva e, n* mórita, pela aprr"rvação dtr seguinte Prcjet*:

Projeto de [,ei no 64612023 que "Altera a reclaçâo dus Ar1s" 57 e 58 da l.si Municipal No
7$i2A2.2 - I-ei de lJiretrizes Orçamentaria e dá outras providênciaso'.

§ala das Couniss$es da flân*ara Municipal de Mrrrinhas - ü8, aas 27 dias do mês de
janeiro de 20?3.
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